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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00089.012473/2025-93

OBJETO

Aquisição de livros de literatura infantojuvenil para as brinquedotecas, visando atender às necessidades da Fundação Universidade Estadual do Piauí (FUESPI),
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 39.019,20 (TRINTA E NOVE MIL E DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS)

PERÍODO DE PROPOSTAS

De 4/12/2025 às 08h00min

Até 10/12/2025 às 08:00min

PERÍODO DE LANCES

De 10/12/2025 às 08h00min

Até 10/12/2025 às 14h00min

 

MODO DE DISPUTA: Dispensa com Disputa

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

Torna-se público que a Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, realizará Dispensa Eletrônica
com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 11/12/2025

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br'

Horário da Fase de Lances: 08:00 ás 14:00

UASG: 929012 (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI)

CNPJ: 07.471.758/0001-57

E-mail: cpl@uespi.br

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1  Aquisição de livros de literatura infantojuvenil para as brinquedotecas, visando atender às necessidades da Fundação Universidade Estadual do Piauí
(FUESPI), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 39.019,20 (TRINTA E NOVE MIL E DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS)

1.2 A contratação será dividida em item, conforme tabela abaixo.

 

QUADRO 1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

 

LIVROS DE LITERATURA INFANTO-JUVENIL

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO (R$)

1

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MEU LIVRO DOS BICHINHOS;
AUTOR: CHOUX, NATHALIE; EDITORA: CATAPULTA; ISBN:
9788592689629; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019; VOLUME: 7 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629432 UND 12 39,58

2

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: OLHINHOS CURIOSOS - PETS;
AUTOR: LETRA, PE DA; EDITORA: PE DA LETRA; ISBN:
09788595201675; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629433 UND 12 14,72

3 LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: OLHINHOS CURIOSOS - ANIMAIS
DA SELVA; AUTOR: WORLD, MAMMOTH; EDITORA: TODOLIVRO;

629334 UND 12 41,40
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ISBN: 9786556178905; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

4
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: TOQUE E ESCUTE - A NATUREZA;
AUTOR: EDITORES, CATAPULTA; EDITORA: CATAPULTA; ISBN:
9788592689636.

629435 UND 12 137,36

5

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: KIT COM 4 LIVROS EM MADEIRA: JA
SEI FALAR!; AUTOR: EDICART; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN:
8537649953; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1 V,; IDIOMA:
PORTUGUÊS.

629436 UND 12 199,60

6
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MEU LIVRO DAS CORES; AUTOR:
CHOUX, NATHALIE; EDITORA: CATAPULTA; ISBN: 9876375369; ANO
DE PUBLICAÇÃO: 2017; VOLUME: 1 V; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629437 UND 12 64,19

7
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: UMA LAGARTA MUITO COMILONA;
AUTOR: CARLE, ERIC; EDITORA: CALLIS; ISBN: 8574167797; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2011; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629438 UND 12 41,94

8

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: A GRANDE CAIXA DE LIVRINHOS DE
BEBÊ; AUTOR: AHLBERG, ALLAN; EDITORA: COMPANHIA DAS
LETRINHAS; ISBN: 857406890X; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020;
VOLUME: 1 V,; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629439 UND 12 92,91

9

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: UM PRESENTE INCRÍVEL; AUTOR:
GENECHTEN, GUIDO VAN; EDITORA: BRINQUE BOOK; ISBN:
8574125180; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015; VOLUME: 1 V,; IDIOMA:
PORTUGUÊS.

629440 UND 12 31,89

10
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O QUE TEM AÍ? AUTOR: ROSINHA;
EDITORA: JUJUBA; ISBN: 9788561695651; ANO DE PUBLICAÇÃO:
2019; VOLUME: 1; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629441 UND 12 35,00

11

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: NA PONTA DOS DEDOS - DIVERSÃO
NA FAZENDA; AUTOR: WORLD, MAMMOTH; EDITORA: TODOLIVRO;
ISBN: 9786556173634; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2022; VOLUME: 1;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629442 UND 12 34,50

12

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: NA PONTA DOS DEDOS - VEÍCULOS;
AUTOR: WORLD, MAMMOTH; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN:
9786556176079; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1; IDIOMA:
PORTUGUÊS.

629443 UND 12 34,50

13

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: NA SELVA - HISTORIA COM
JANELINHAS; AUTOR: MILBOURNE, ANNA; EDITORA: USBORNE;
ISBN: 9781474983952; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629444 UND 12 46,90

14

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O ANIVERSÁRIO DA VACA MIMOSA;
AUTOR: STEFFENSMEIER,ALEXANDER; EDITORA: TELOS;
ISBN:9788564311336; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629445 UND 12 72,00

15

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: VAMOS CONTAR 1,2,3; AUTOR:
POWELL, SARAH; EDITORA: CATAPULTA JUNIOR; ISBN:
9789876373609; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629446 UND 12 111,41

16

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MINHAS 100 PRIMEIRAS PALAVRAS;
AUTOR: CULTURAL, CIRANDA; EDITORA: CIRANDA CULTURAL; ISBN:
9788538060871; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2014; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629502 UND 12 15,90

17

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: VER, TOCAR E SENTIR - INSETOS;
AUTOR: WORLD, MAMMOTH; EDITORA: HAPPY BOOKS; ISBN:
9786555070750; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2022; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629510 UND 12 46,70

18
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: VOCÊ TROCA?; AUTOR: FURNARI,
EVA; EDITORA: MODERNA; ISBN: 9788516073275; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2011; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629511 UND 12 69,89

19

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: CANTIGAS POR UM PASSARINHO À
TOA; AUTOR: BARROS, MANOEL DE; EDITORA: COMPANHIA DAS
LETRINHAS; ISBN: 9788574067872; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2018;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629512 UND 12 67,01

20
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: CADERNO DE RIMAS DO JOÃO;
AUTOR: RAMOS, LÁZARO; EDITORA: PALLAS; ISBN: 9788534705332;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2010; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629513 UND 12 37,00
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21

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: ALDEIAS, PALAVRAS E MUNDOS
INDÍGENAS; AUTOR: MACEDO, VALÉRIA; EDITORA: COMPANHIA DAS
LETRINHAS; ISBN: 9788574068695; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629514 UND 12 28,50

22
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: ADIVINHE SE PUDER; AUTOR:
FURNARI, EVA; EDITORA: MODERNA; ISBN: 9788516069964; ANO
DE PUBLICAÇÃO: 2011; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629517 UND 12 44,97

23

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: A INVASÃO DOS ERROS DE
PORTUGUÊS; AUTOR: TUCCI, WILLIAM; EDITORA: SCIPIONE; ISBN:
9788526260030; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2005; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629516 UND 12 67,33

24

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: A MELHOR AMIGA SOBRE RODAS;
AUTOR: SHIRLEY, DEBRA; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN:
9788573985221; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2012; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629519 UND 12 37,05

25
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: A RUA DO MARCELO; AUTOR:
ROCHA, RUTH; EDITORA: SALAMANDRA; ISBN: 9788516072988;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2012; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629520 UND 12 80,00

26

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: CANTIGAS, ADIVINHAS E OUTROS
VERSOS. VOL. 1; AUTOR: MELHORAMENTOS; EDITORA:
MELHORAMENTOS; ISBN: 9788506065433; ANO DE PUBLICAÇÃO:
2010; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629522 UND 12 51,00

27

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: VIVER É UMA GRANDE AVENTURA;
AUTOR: NICOLELIS, GISELDA LAPORTA; EDITORA: SARAIVA
DIDÁTICOS; ISBN: 9788535704419; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629524 UND 12 90,77

28

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: LÁ VEM O RATINHO CARTEIRO;
AUTOR: DUBUC, MARIANNE; EDITORA: COMPANHIA DAS
LÊTRINHAS; ISBN: 9788506082843; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2013;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629527 UND 12 41,90

29

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: HISTÓRIAS EXTRAORDINÁRIAS: 20
GAROTAS EXTRAORDINÁRIAS QUE MUDARAM O MUNDO; AUTOR:
MOON SRL; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN: 9788537643150; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629529 UND 12 60,99

30

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: EXERCÍCIOS DE SER CRIANÇA;
AUTOR: BARROS, MANOEL DE; EDITORA: COMPANHIA DAS
LÊTRINHAS; ISBN: 9788574069524; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2021;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629530 UND 12 33,11

31

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: EU E MEUS SENTIMENTOS; AUTOR:
ALLEN, VANESSA GREEN; EDITORA: SEXTANTE; ISBN:
9786555641035; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629558 UND 12 49,90

32

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: COMO CAPTURAR UM UNICÓRNIO;
AUTORES: WALLACE, ADAM; ELKERTON, ANDY; EDITORA: TOUCHE
LIVROS; ISBN: 9786555477382; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629559 UND 12 29,90

33

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: CONTOS PARA GAROTOS QUE
SONHAM EM MUDAR O MUNDO: 50 HISTÓRIAS INSPIRADORAS DE
SUPER-HERÓIS DE CARNE E OSSO; AUTOR: MARVEL, G.L.; EDITORA:
OUTRO PLANETA; ISBN: 9788542214581; ANO DE PUBLICAÇÃO:
2018; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629560 UND 12 71,90

34

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: UMA ESTRADA JUNTO AO RIO;
AUTOR: COLASANTI, MARINA; EDITORA: FTD EDUCAÇÃO; ISBN:
9788532255792; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2018; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629561 UND 12 52,80

35

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MENINA BONITA DO LAÇO DE FITA;
AUTOR: MACHADO, ANA MARIA; EDITORA: ÁTICA; ISBN:
9788508147595; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2008; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629562 UND 12 61,20

36

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MEU QUINTAL É MAIOR DO QUE O
MUNDO; AUTOR: BARROS, MANOEL DE; EDITORA: ALFAGUARA;
ISBN: 9788579623646; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629563 UND 12 84,90

37 LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MINHA CIDADE, MEU FUTURO!;
AUTOR: SANTA ROSA, ÉLLEN; EDITORA: CORA; ISBN:

629564 UND 12 66,67
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9786599052415; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

38
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O BAIRRO DO MARCELO; AUTOR:
ROCHA, RUTH; ISBN: 9788516072971; EDITORA: SALAMANDRA;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2012; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629565 UND 12 71,90

39
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: ÔNIBUS; AUTOR: DUBUC,
MARIANNE; EDITORA: JUJUBA EDITORA; ISBN: 9788561695569;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629572 UND 12 86,06

40

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O QUE É UMA CRIANÇA?; AUTORA:
ALEMAGNA, BEATRICE; EDITORA: WMF MARTINS FONTES; ISBN:
9788578273231; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2010; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629566 UND 12 134,31

41
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O PEQUENO PEDESTRE; AUTORA:
GEIS, PATRÍCIA; EDITORA: BOM JESUS; ISBN: 978-8584591039; ANO
DE PUBLICAÇÃO: 2017; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629567 UND 12 97,30

42

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O MONSTRO QUE ADORAVA LER;
AUTORA: CHARTRAND, LILI; ILUSTRADOR: ROGÉ; EDITORA: SM
EDUCAÇÃO; ISBN: 9788541812498; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629568 UND 12 69,95

43

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O MENINO QUE VIA COM AS
MÃOS; AUTOR: AZEVEDO, ALEXANDRE; EDITORA: PAULINAS; ISBN:
9788535630206; ANO DE PUBLICAÇÃO: 1998; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629569 UND 12 43,50

44

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O LIVRO DOS SENTIMENTOS;
AUTOR: PARR, TODD; EDITORA: PANDA BOOKS; ISBN:
9788578881597; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2011; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629571 UND 12 48,90

45

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O LIVRO NEGRO DAS CORES;
AUTORA: COTTIN, MENENA; ILUSTRADORA: FARIAS, ROSANA;
EDITORA: FOLHA DE SÃO PAULO; ISBN: 9788534703550; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2004; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629570 UND 12 45,00

46

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: TODOS SÃO BEM-VINDOS; AUTORA:
PENFOLD, ALEXANDRA; ILUSTRADORA: WRIGHT, SUZANNE;
EDITORA: GALERA; ISBN: 9786556402567; ANO DE PUBLICAÇÃO:
2021; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629876 UND 12 49,60

47

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: SOMOS TODOS EXTRAORDINÁRIOS;
AUTORA: PALACIO, R. J.; EDITORA: INTRÍNSECA; ISBN:
9788551001622; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2017; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629877 UND 12 49,90

48

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: SERÁ QUE A TERRA SENTE?; AUTOR:
MAJEWSKI, MARC; EDITORA: PEQUENA ZAHAR; ISBN:
9786588899519; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629883 UND 12 74,90

49

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: RITA, NÃO GRITA!; AUTORA: MUNIZ,
FLÁVIA; ILUSTRADOR: ONO, WALTER; EDITORA: MELHORAMENTOS;
ISBN: 9788506087169; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629878 UND 12 48,00

50

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: POEMINHA EM LÍNGUA DE
BRINCAR; AUTOR: BARROS, MANOEL DE; ILUSTRADOR: KAMMAL,
JOÃO; EDITORA: COMPANHIA DAS LETRAS; ISBN: 978-85-7406-853-
4; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019; VOLUME: 1 V.; IDIOMA:
PORTUGUÊS.

629879 UND 12 44,40

51

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: POEMAS QUE ESCOLHI PARA AS
CRIANÇAS; AUTORA: ROCHA, RUTH; ILUSTRADORES: GAVILAN,
CLÁRA; MARTINS, CLÁUDIO; BRANDÃO, LÚCIA; ELEK, MADALENA;
VALENTINA, MARIA; FERNANDES, RAUL; BERLINCK, TERESA;
BELTRAME, THAIS; LOPES, THIAGO; EDITORA: SALAMANDRA; ISBN:
978-85-1608-563-6; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2014; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629880 UND 12 83,70

52

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: UM SONHO QUE NÃO PARECIA
SONHO; AUTOR: MUNDURUKU, DANIEL; ILUSTRADORA: MARTINS,
IRENE; EDITORA: CARAMUJO; ISBN: 978-85-7340-523-1; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2012; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629881 UND 12 72,00

53
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: TUDO BEM SER DIFERENTE; AUTOR:
PARR, TODD; EDITORA: PANDA BOOKS; ISBN: 978-85-8753-728-7;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2002; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629882 UND 12 44,89
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VALOR TOTAL R$

 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referencia, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre
lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de 0,01 (um) centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível
a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
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5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF e CADUF

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU (https://contas.tcu.gov.br) ;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação
Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta dias) prorrogável conforme necessidade do setor requisitante.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a
8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no https://www.gov.br/compras/pt-br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II – FUESPI-PI - TERMO DE REFERÊNCIA 279 ( 0021414176)

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato (0020880570)

9.13.5. ANEXO IV – Formulário de apresentação da Proposta de Preços;

 

 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto contratual (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido
por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ... caso exista.

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ______________________________________________

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
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Ativo Total
SG = ______________________________________________

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

 

Ativo Circulante
LC = ______________________________________________
Passivo Circulante

 

3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

 

4. Qualificação Técnica

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

4.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 1 ano ser ininterrupto.

4.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;

4.1.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação.

4.1.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

 

 

Anexo IV – FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

 

Sr. (a) Pregoeiro (a),

 

Ref: Dispensa Eletrônica Nº 19/2025 - PROCESSO SEI 00089.012473/2025-93

Assunto: Proposta de Fornecimento conforme Edital.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo V, que integra o instrumento convocatório da licitação em
epígrafe.

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE:

CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

AGÊNCIA:

Nº DA CONTA BANCÁRIA:

 

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

Nossa proposta para cumprir o objeto desta licitação nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos é a seguinte:

QUADRO 1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

 

 

 

LIVROS DE LITERATURA INFANTO-JUVENIL

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

(R$)

1 LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MEU LIVRO DOS BICHINHOS;
AUTOR: CHOUX, NATHALIE; EDITORA: CATAPULTA; ISBN:

629432 UND 12 xxx
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9788592689629; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019; VOLUME: 7 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

2

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: OLHINHOS CURIOSOS - PETS;
AUTOR: LETRA, PE DA; EDITORA: PE DA LETRA; ISBN:
09788595201675; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629433 UND 12 xxx

3

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: OLHINHOS CURIOSOS - ANIMAIS DA
SELVA; AUTOR: WORLD, MAMMOTH; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN:
9786556178905; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629334 UND 12 xxx

4
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: TOQUE E ESCUTE - A NATUREZA;
AUTOR: EDITORES, CATAPULTA; EDITORA: CATAPULTA; ISBN:
9788592689636.

629435 UND 12 xxx

5

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: KIT COM 4 LIVROS EM MADEIRA: JA
SEI FALAR!; AUTOR: EDICART; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN:
8537649953; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1 V,; IDIOMA:
PORTUGUÊS.

629436 UND 12 xxx

6
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MEU LIVRO DAS CORES; AUTOR:
CHOUX, NATHALIE; EDITORA: CATAPULTA; ISBN: 9876375369; ANO
DE PUBLICAÇÃO: 2017; VOLUME: 1 V; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629437 UND 12 xxx

7
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: UMA LAGARTA MUITO COMILONA;
AUTOR: CARLE, ERIC; EDITORA: CALLIS; ISBN: 8574167797; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2011; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629438 UND 12 xxx

8

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: A GRANDE CAIXA DE LIVRINHOS DE
BEBÊ; AUTOR: AHLBERG, ALLAN; EDITORA: COMPANHIA DAS
LETRINHAS; ISBN: 857406890X; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020;
VOLUME: 1 V,; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629439 UND 12 xxx

9

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: UM PRESENTE INCRÍVEL; AUTOR:
GENECHTEN, GUIDO VAN; EDITORA: BRINQUE BOOK; ISBN:
8574125180; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015; VOLUME: 1 V,; IDIOMA:
PORTUGUÊS.

629440 UND 12 xxx

10
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O QUE TEM AÍ? AUTOR: ROSINHA;
EDITORA: JUJUBA; ISBN: 9788561695651; ANO DE PUBLICAÇÃO:
2019; VOLUME: 1; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629441 UND 12 xxx

11

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: NA PONTA DOS DEDOS - DIVERSÃO
NA FAZENDA; AUTOR: WORLD, MAMMOTH; EDITORA: TODOLIVRO;
ISBN: 9786556173634; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2022; VOLUME: 1;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629442 UND 12 xxx

12

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: NA PONTA DOS DEDOS - VEÍCULOS;
AUTOR: WORLD, MAMMOTH; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN:
9786556176079; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1; IDIOMA:
PORTUGUÊS.

629443 UND 12 xxx

13

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: NA SELVA - HISTORIA COM
JANELINHAS; AUTOR: MILBOURNE, ANNA; EDITORA: USBORNE;
ISBN: 9781474983952; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629444 UND 12 xxx

14

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O ANIVERSÁRIO DA VACA MIMOSA;
AUTOR: STEFFENSMEIER,ALEXANDER; EDITORA: TELOS;
ISBN:9788564311336; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629445 UND 12 xxx

15

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: VAMOS CONTAR 1,2,3; AUTOR:
POWELL, SARAH; EDITORA: CATAPULTA JUNIOR; ISBN:
9789876373609; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629446 UND 12 xxx

16

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MINHAS 100 PRIMEIRAS PALAVRAS;
AUTOR: CULTURAL, CIRANDA; EDITORA: CIRANDA CULTURAL; ISBN:
9788538060871; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2014; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629502 UND 12 xx

17

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: VER, TOCAR E SENTIR - INSETOS;
AUTOR: WORLD, MAMMOTH; EDITORA: HAPPY BOOKS; ISBN:
9786555070750; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2022; VOLUME: 1 V,;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629510 UND 12 xxx

18
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: VOCÊ TROCA?; AUTOR: FURNARI,
EVA; EDITORA: MODERNA; ISBN: 9788516073275; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2011; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629511 UND 12 xxx
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19

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: CANTIGAS POR UM PASSARINHO À
TOA; AUTOR: BARROS, MANOEL DE; EDITORA: COMPANHIA DAS
LETRINHAS; ISBN: 9788574067872; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2018;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629512 UND 12 xxx

20
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: CADERNO DE RIMAS DO JOÃO;
AUTOR: RAMOS, LÁZARO; EDITORA: PALLAS; ISBN: 9788534705332;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2010; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629513 UND 12 xxx

21

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: ALDEIAS, PALAVRAS E MUNDOS
INDÍGENAS; AUTOR: MACEDO, VALÉRIA; EDITORA: COMPANHIA DAS
LETRINHAS; ISBN: 9788574068695; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629514 UND 12 xxx

22
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: ADIVINHE SE PUDER; AUTOR:
FURNARI, EVA; EDITORA: MODERNA; ISBN: 9788516069964; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2011; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629517 UND 12 xxx

23

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: A INVASÃO DOS ERROS DE
PORTUGUÊS; AUTOR: TUCCI, WILLIAM; EDITORA: SCIPIONE; ISBN:
9788526260030; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2005; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629516 UND 12 xxx

24

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: A MELHOR AMIGA SOBRE RODAS;
AUTOR: SHIRLEY, DEBRA; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN:
9788573985221; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2012; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629519 UND 12 xxx

25
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: A RUA DO MARCELO; AUTOR:
ROCHA, RUTH; EDITORA: SALAMANDRA; ISBN: 9788516072988;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2012; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629520 UND 12 xxx

26

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: CANTIGAS, ADIVINHAS E OUTROS
VERSOS. VOL. 1; AUTOR: MELHORAMENTOS; EDITORA:
MELHORAMENTOS; ISBN: 9788506065433; ANO DE PUBLICAÇÃO:
2010; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629522 UND 12 xxx

27

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: VIVER É UMA GRANDE AVENTURA;
AUTOR: NICOLELIS, GISELDA LAPORTA; EDITORA: SARAIVA
DIDÁTICOS; ISBN: 9788535704419; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629524 UND 12 xxx

28

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: LÁ VEM O RATINHO CARTEIRO;
AUTOR: DUBUC, MARIANNE; EDITORA: COMPANHIA DAS
LÊTRINHAS; ISBN: 9788506082843; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2013;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629527 UND 12 xxx

29

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: HISTÓRIAS EXTRAORDINÁRIAS: 20
GAROTAS EXTRAORDINÁRIAS QUE MUDARAM O MUNDO; AUTOR:
MOON SRL; EDITORA: TODOLIVRO; ISBN: 9788537643150; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629529 UND 12 xxx

30

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: EXERCÍCIOS DE SER CRIANÇA;
AUTOR: BARROS, MANOEL DE; EDITORA: COMPANHIA DAS
LÊTRINHAS; ISBN: 9788574069524; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2021;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629530 UND 12 xxx

31

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: EU E MEUS SENTIMENTOS; AUTOR:
ALLEN, VANESSA GREEN; EDITORA: SEXTANTE; ISBN:
9786555641035; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629558 UND 12 xxx

32

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: COMO CAPTURAR UM UNICÓRNIO;
AUTORES: WALLACE, ADAM; ELKERTON, ANDY; EDITORA: TOUCHE
LIVROS; ISBN: 9786555477382; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629559 UND 12 xxx

33

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: CONTOS PARA GAROTOS QUE
SONHAM EM MUDAR O MUNDO: 50 HISTÓRIAS INSPIRADORAS DE
SUPER-HERÓIS DE CARNE E OSSO; AUTOR: MARVEL, G.L.; EDITORA:
OUTRO PLANETA; ISBN: 9788542214581; ANO DE PUBLICAÇÃO:
2018; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629560 UND 12 xxx

34

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: UMA ESTRADA JUNTO AO RIO;
AUTOR: COLASANTI, MARINA; EDITORA: FTD EDUCAÇÃO; ISBN:
9788532255792; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2018; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629561 UND 12 xxx
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35

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MENINA BONITA DO LAÇO DE FITA;
AUTOR: MACHADO, ANA MARIA; EDITORA: ÁTICA; ISBN:
9788508147595; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2008; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629562 UND 12 xxx

36

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MEU QUINTAL É MAIOR DO QUE O
MUNDO; AUTOR: BARROS, MANOEL DE; EDITORA: ALFAGUARA;
ISBN: 9788579623646; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629563 UND 12 xxx

37

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: MINHA CIDADE, MEU FUTURO!;
AUTOR: SANTA ROSA, ÉLLEN; EDITORA: CORA; ISBN:
9786599052415; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629564 UND 12 xxx

38
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O BAIRRO DO MARCELO; AUTOR:
ROCHA, RUTH; ISBN: 9788516072971; EDITORA: SALAMANDRA;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2012; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629565 UND 12 xxx

39
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: ÔNIBUS; AUTOR: DUBUC,
MARIANNE; EDITORA: JUJUBA EDITORA; ISBN: 9788561695569; ANO
DE PUBLICAÇÃO: 2015; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629572 UND 12 xxx

40

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O QUE É UMA CRIANÇA?; AUTORA:
ALEMAGNA, BEATRICE; EDITORA: WMF MARTINS FONTES; ISBN:
9788578273231; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2010; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629566 UND 12 xxx

41
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O PEQUENO PEDESTRE; AUTORA:
GEIS, PATRÍCIA; EDITORA: BOM JESUS; ISBN: 978-8584591039; ANO
DE PUBLICAÇÃO: 2017; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629567 UND 12 xxx

42

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O MONSTRO QUE ADORAVA LER;
AUTORA: CHARTRAND, LILI; ILUSTRADOR: ROGÉ; EDITORA: SM
EDUCAÇÃO; ISBN: 9788541812498; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2015;
VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629568 UND 12 xxx

43

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O MENINO QUE VIA COM AS MÃOS;
AUTOR: AZEVEDO, ALEXANDRE; EDITORA: PAULINAS; ISBN:
9788535630206; ANO DE PUBLICAÇÃO: 1998; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629569 UND 12 xxx

44

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O LIVRO DOS SENTIMENTOS;
AUTOR: PARR, TODD; EDITORA: PANDA BOOKS; ISBN:
9788578881597; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2011; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629571 UND 12 xxx

45

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: O LIVRO NEGRO DAS CORES;
AUTORA: COTTIN, MENENA; ILUSTRADORA: FARIAS, ROSANA;
EDITORA: FOLHA DE SÃO PAULO; ISBN: 9788534703550; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2004; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629570 UND 12 xxx

46

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: TODOS SÃO BEM-VINDOS; AUTORA:
PENFOLD, ALEXANDRA; ILUSTRADORA: WRIGHT, SUZANNE;
EDITORA: GALERA; ISBN: 9786556402567; ANO DE PUBLICAÇÃO:
2021; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629876 UND 12 xxx

47

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: SOMOS TODOS EXTRAORDINÁRIOS;
AUTORA: PALACIO, R. J.; EDITORA: INTRÍNSECA; ISBN:
9788551001622; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2017; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629877 UND 12 xxx

48

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: SERÁ QUE A TERRA SENTE?; AUTOR:
MAJEWSKI, MARC; EDITORA: PEQUENA ZAHAR; ISBN:
9786588899519; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2023; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629883 UND 12 xxx

49

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: RITA, NÃO GRITA!; AUTORA: MUNIZ,
FLÁVIA; ILUSTRADOR: ONO, WALTER; EDITORA: MELHORAMENTOS;
ISBN: 9788506087169; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2020; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

629878 UND 12 xxx

50

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: POEMINHA EM LÍNGUA DE
BRINCAR; AUTOR: BARROS, MANOEL DE; ILUSTRADOR: KAMMAL,
JOÃO; EDITORA: COMPANHIA DAS LETRAS; ISBN: 978-85-7406-853-
4; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2019; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629879 UND 12 xxx

51 LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: POEMAS QUE ESCOLHI PARA AS
CRIANÇAS; AUTORA: ROCHA, RUTH; ILUSTRADORES: GAVILAN,
CLÁRA; MARTINS, CLÁUDIO; BRANDÃO, LÚCIA; ELEK, MADALENA;
VALENTINA, MARIA; FERNANDES, RAUL; BERLINCK, TERESA;
BELTRAME, THAIS; LOPES, THIAGO; EDITORA: SALAMANDRA; ISBN:

629880 UND 12 xxx
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978-85-1608-563-6; ANO DE PUBLICAÇÃO: 2014; VOLUME: 1 V.;
IDIOMA: PORTUGUÊS.

52

LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: UM SONHO QUE NÃO PARECIA
SONHO; AUTOR: MUNDURUKU, DANIEL; ILUSTRADORA: MARTINS,
IRENE; EDITORA: CARAMUJO; ISBN: 978-85-7340-523-1; ANO DE
PUBLICAÇÃO: 2012; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629881 UND 12 xxx

53
LIVRO DE LITERATURA; TÍTULO: TUDO BEM SER DIFERENTE; AUTOR:
PARR, TODD; EDITORA: PANDA BOOKS; ISBN: 978-85-8753-728-7;
ANO DE PUBLICAÇÃO: 2002; VOLUME: 1 V.; IDIOMA: PORTUGUÊS.

629882 UND 12 xxx

VALOR TOTAL R$

* Descrever o item detalhadamente.

 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da Dispensa.

2.3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre a prestação de serviços.

 

 

 

(local e data)

_________________________________________________

Assinatura e carimbo do(a) proponente

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

 

 

Teresina - PI, xx de Dezembro de 2025.

 
 

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO ALBERTO DE SOUSA - Matr.0268431-4, Reitor, em 03/12/2025, às 11:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021363196 e o código CRC 4EB53995.

 

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00089.012473/2025-93 SEI nº 0021363196

Criado por thayssa@uespi.br, versão 17 por amaurilioxavier@uespi.br em 03/12/2025 10:29:42.

04/12/2025, 08:43 SEI/GOV-PI - 0021363196 - FUESPI-PI - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23718028&infra_sistema… 14/14

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

